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ESTADO DE SÃO PAULO,

POLIS

Ls “4º SegretarioMENSAGEM N Fe r 1Y de setembro

CORDEIRÓPOLIS| CAMARA

(

9 Seeretário

Sirvo-me do presente, para encaminhar
em anexo, à Vossa Excelência, o PROJETO DE LEI Nº «51/70-P,M,,de
11 de setembro do corrente exercício, que E sôbre c ertu
ra de um crédito especial, destinado a atender
correntes com as construções de galerias pluviais, em partes
das seguintes Vias Públicas, ou sejam, à Avenida Cascalho e a E
Rua Presidente Caste a

Certo de es agindo conforme,preva-
leço-me do ensejo, para renovar-lhe teus protestos de estima
e profundo respeitos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Praça AntonioBenton.º 395 - Fonesl9e 57

ESTADO DE SÃO PAULORc
= PREFEITURA MUNICIPAL DE .CORDEIRÓPOLIS -

PROJETO DE LEI Nº.51/70-P.M.,de 11 de setembro de 1970

Dispõe sôbre a abertura de um créditodE

especial,
V s. nx . a + XTELEFORO SANCEEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópo

3 am - 3 > BEEA, Ed eulis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal Ge Cordeirópolis,aprovou
E É E á

e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:-
Artigo 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal de Cor

deirópolis, a abrir um crédito especial no valor de Crj2.000,00 -
dois mil cruzeiros), destinado aatenderas despesas decorrentes co!

as construções de galerias pluviais, em partes das seguintes Vias
Públicas: Avenida Cascalho e Rua Presicente Castello Branco, nesta,
cidade,

Artigo 2º - O crédito especial de que trata o artigo 1º
da presente Lei, será coberto com o seguinte recurso:-

REDUÇÃO DA SEGUINTE VERBA:-

GRATO07 = Qhiros PUBLICASwu s ecuuaeasitusiaresessUMI2 000,00
“ ” L sArtigo 5º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

. . pena £blicação, revogadas as disposições em contrario,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aós 11 de setembro
de 1970.

SANCHEZ FELIA
to Municipal
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